
Estado de São Paulo

POEtmiA

HICOLán FINAHOBE, Prefeito Mtmioipal 
de Louve ira, Estado de São Paulo, no 

uso do Buas atribuições legaist-

H E 3 0 L V E

Irtigo l»i~ Genoeder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 08 de Novembro de 1.977 à 07 de No
vembro de 1.973, à seguinte servidora, no período abaixot-

LEONOR SQDRZTgTBSgT

l>e 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de 1.979

Artigo 2a i— Esta Portaria entrara em
vigor na data de sua publioação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVELRA 

ES 02 DE JANEIRO DE 1.979

FINASC^E /
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